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R E Q U E R I M E N T O 

 

 Nº. 05 – VER/MC 

 

“Requer que seja oficiado o prefeito 

Municipal de Quirinópolis com cópia 

para o Secretário de Saúde para que se-

ja providenciada a construção de uma 

Unidade Básica de Saúde na Região do 

Salgado.” 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, 

Estado de Goiás. 

 

Venho requerer a Vossa Excelência, nos termos do art. 238, inciso 

I, do Regimento Interno que depois de lido e aprovado na sala das sessões, que 

oficie o prefeito Municipal de Quirinópolis com cópia para o Secretário de Saúde 

solicitando a construção de uma Unidade Básica de Saúde para atender a popula-

ção residente na Região do Salgado. 

 

JUSTIFICATIVA 
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Justifico o presente requerimento em consideração à imensa neces-

sidade do atendimento médico a população daquela região, visando dar mais aces-

so ao sistema de saúde do nosso município. 

Esse atendimento básico é vital, considerando que pouparia as pes-

soas de se deslocarem da zona rural até o posto de saúde mais próximo. Nesse 

sentido, a preocupação maior principalmente é com as crianças e idosos, que preci-

sam de cuidados contínuos. 

 

Nestes termos, pede e espera aprovação. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 06 dias 

do mês de Março de 2017.  

 

 

 
MARCOS ANTONIO CABRAL 

Vereador 


